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-LEI N° 1.792 DE 08 D~ FEVEREIRO DE 2.006

"Dispõe sobre a realização de Convênio com a Fundação
procon, destinado ao estabelecimento de programa municipal de proteção e
defesa do consumidor, para cumprimento das disposições do código de defesa do
consumidor e demais normas da política nacional das retações de consumo",

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo
a seguinte lei:

Art 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio
com a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON. vinculada à
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-s. as disposições em contrário.
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